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PORTARIA Nº 181, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, em exercício, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a parágrafo único, 

ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o Decreto n.° 1.352, de 31 de julho de 2023, bem como do que consta no Processo nº 

2024008630; CONSIDERANDO, o disposto no § 19 do art. 40 da Constituição Federal, Emendas Constitucionais nº 41/2003, nº 47/2005 e nº 

103/2019; CONSIDERANDO, que à luz da Certidão de Tempo de Contribuição elaborada por esta Secretaria de Gestão e Governo, a servidora 

JÉSSICA MARIA GOMES DE SOUSA conta com mais de 25 anos de tempo de contribuição; CONSIDERANDO que a interessada, por haver 

nascido em 15/12/1973, contava na data do requerimento com 50 anos de idade, bem como implementou os demais requisitos para a aposentadoria 

por tempo de contribuição; CONSIDERANDO, que na presente data, a requerente preenche o direito de aposentar-se pelas regras do art. 40 da 

Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47/2005, bem como pelas regras de transição previstas no art. 3º da referida 

Emenda; CONSIDERANDO, que não obstante o preenchimento dos requisitos manifestou opção de permanecer em atividade, sendo a ela devido o 

abono de permanência de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal. RESOLVE: Art. 1º - CONCEDER à servidora JÉSSICA MARIA 

GOMES DE SOUSA, ocupante do cargo efetivo de Professor Educação Básica, matrícula nº 8932, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o 

abono de permanência de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, no exato valor da contribuição previdenciária vertida para o Instituto de 

Previdência do Município, no sentido de neutralizá-la. Art. 2º - Determinar ao Setor de Folha de Pagamento a adoção das providências necessárias 

para a implantação do referido abono, por meio de código próprio, no valor indicado no artigo anterior, o qual deverá ser alterado sempre que o valor 

da contribuição previdenciária venha a sofrer alteração. Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, em 10 de setembro de 2024. GERMANO DA ROCHA SIQUEIRA - 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO (EM EXERCÍCIO).  

 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - PORTARIA Nº 464/2024 DE 29 DE AGOSTO DE 2024. Designa Servidores para exercer a função 

de Fiscal de Contrato. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 

Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Munícipio de Caucaia c/c e artigo 

38, inciso XXXVI da Lei 3.269, de 14 de julho de 2021. CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021 que versa sobre a execução 

do contrato que deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º. da lei 14.133/2021. CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade. CONSIDERANDO que as principais atribuições 

dos Fiscais dos Contratos são: I - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato, pela qualidade dos serviços prestados e 

materiais/produtos aplicados e das ordens complementares emanadas da CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil, todas as ocorrências 

e providências tomadas; II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas (bem como seus preços e 

quantitativos) se estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III – Resolver todos e quaisquer casos singulares, 

duvidosos ou omissos, não previstos nos contratos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacionar direta ou indiretamente com o objeto, 

garantido o contraditório e a ampla defesa; IV - Tomar as providências necessárias para que a CONTRATADA mantenha, durante todo o período de 

vigência do contrato, a validade da garantia contratual, quando houver, bem como a emissão da mesma quando do término da vigência e execução do 

contrato, após emissão do termo de recebimento definitivo; V - Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em decorrência 

de solução técnica na utilização de materiais ou prestação de serviços, dentre elas, sugerir aplicação de penalidades; VI - Emitir termo 

circunstanciado de recebimento provisório do objeto/serviço contratado; VII – Conferência dos documentos de habilitação da CONTRATADA, 

analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das parcelas e da execução do objeto para fins de empenho e pagamento; VIII - Elaborar 

medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual, bem como relatório conclusivo sobre a execução do contrato, devendo 

constar todas as ocorrências da execução; IX - Realizar visitas ou inspeções periódicas nos locais onde o contrato está sendo executado, a fim de 

constar a regular execução do contrato ou não, se necessário. RESOLVE: Art. 1º - Designar os(as) servidores(as) para atuarem com a 

FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS celebrados entre o município de Caucaia, através da Secretaria de Educação e a empresa abaixo relacionada.  

ITEM NOME CONTRATO EMPRESA VALOR 

01 

FISCAL: ANTONIO FÁBIO DE FREITAS CAMINHA, 

MATRÍCULA: 84647 e SUPLENTE: MARIA 

ORIVANDA MOREIRA DE MATOS, MATRÍCULA Nº 

82930 

2024.08.13.01-001-

SME 

MANOEL MOREIRA 

DA SILVA 
R$ 54.000,00 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO PORTARIA 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PORTARIAS 
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02 

FISCAL: ERLON FERREIRA DE CARVALHO, 

MATRÍCULA: 74313 e SUPLENTE: VICENTE PAULO 

FILHO, MATRÍCULA Nº 80394 

2024.06.10.01-16 

FORT’UP 

DISTRIBUIDORA 

LTDA 

R$ 6.400,00 

Art. 2º - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM 29 DE AGOSTO DE 2024. SERGIO AKIO 

KOBAYASHI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

 

PORTARIA Nº 481/2024 DE 06 DE SETEMBRO DE 2024. Designa Servidores para exercer a função de Fiscal de Contrato. O SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e 

art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Munícipio de Caucaia c/c e artigo 38, inciso XXXVI da Lei 3.269, de 14 de 

julho de 2021. CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021 que versa sobre a execução do contrato que deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por 1(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º. da lei 14.133/2021. CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 

contratos/convênios celebrados pela entidade. CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais dos Contratos são: I - Verificar, de modo 

sistemático, o cumprimento das disposições do contrato, pela qualidade dos serviços prestados e materiais/produtos aplicados e das ordens comple-

mentares emanadas da CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; II - Acompanhar, 

fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas (bem como seus preços e quantitativos) se estão sendo cumpridos de 

acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III – Resolver todos e quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos, não previstos nos 

contratos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacionar direta ou indiretamente com o objeto, garantido o contraditório e a ampla defesa; IV - 

Tomar as providências necessárias para que a CONTRATADA mantenha, durante todo o período de vigência do contrato, a validade da garantia 

contratual, quando houver, bem como a emissão da mesma quando do término da vigência e execução do contrato, após emissão do termo de 

recebimento definitivo; V - Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em decorrência de solução técnica na utilização de 

materiais ou prestação de serviços, dentre elas, sugerir aplicação de penalidades; VI - Emitir termo circunstanciado de recebimento provisório do 

objeto/serviço contratado; VII – Conferência dos documentos de habilitação da CONTRATADA, analisar e dar parecer aprovando ou não o 

faturamento das parcelas e da execução do objeto para fins de empenho e pagamento; VIII - Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva 

execução do objeto contratual, bem como relatório conclusivo sobre a execução do contrato, devendo constar todas as ocorrências da execução; IX - 

Realizar visitas ou inspeções periódicas nos locais onde o contrato está sendo executado, a fim de constar a regular execução do contrato ou não, se 

necessário. RESOLVE: Art. 1º - Designar os(as) servidores(as) para atuarem com a FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS celebrados entre o 

município de Caucaia, através da Secretaria de Educação e a empresa abaixo relacionada.  

ITEM NOME CONTRATO EMPRESA VALOR 

01 

FISCAL: ERLON FERREIRA DE CARVALHO, 

MATRÍCULA: 74313 e SUPLENTE: VICENTE PAULO 

FILHO, MATRÍCULA Nº 80394 

2024.06.20.01-01 
FFX SOLUÇÕES 

LTDA 
R$ 2.584.968,69 

Art. 2º - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM 06 DE SETEMBRO DE 2024. SERGIO AKIO 

KOBAYASHI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

 

 

PORTARIA Nº 58, DE 10 DE SETEMBRO 2024. DESIGNA A SERVIDORA MARCELA DA COSTA SILVA, PARA RESPONDER 

PELAS FUNÇÕES DE COORDENADORA DO CADASTRO ÚNICO NA FORMA QUE INDICA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do 

inciso V do art. 62, da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c Decreto nº 1.352, de 31 de julho de 2023. CONSIDERANDO o disposto no art. 50 

da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009; CONSIDERANDO a necessidade e a vacância da função. RESOLVE: Art. 1° Designar a 

servidora MARCELA DA COSTA SILVA, matricula: 84436, sem prejuízo de suas atribuições, para responder pela função de 

COORDENADORA DO CADASTRO ÚNICO. Art. 2º No exercício da função de Coordenadora do Cadastro Único, não haverá remuneração 

pelas atividades exercidas no exercício da referida função, sendo considerado como serviço relevante prestado ao Município. Art. 3º Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, em 10 de setembro de 2024. ANA EMÍLIA DE SOUSA CAMPOS - 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO. 

 

 

PORTARIA Nº 32, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. CESSAR EFEITO DA PORTARIA N° 96/2022 PELA EXECUÇÃO DE TRABALHO 

TÉCNICO RELEVANTE, NA FORMA QUE INDICA. A Secretária Municipal de Patrimônio e Transporte, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município, combinado com o §3° do 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO PORTARIA 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE PORTARIAS 
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artigo 4° do Decreto n° 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o art. 106, VI e art. 123 da Lei Complementar n°01, de 23 de 

dezembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia; 

CONSIDERANDO o art. 9° da Lei Complementar n° 94, de 23 de dezembro de 2021; RESOLVE: Art.. 1º CESSAR O EFEITO a partir de 02 de 

setembro de 2024, da Portaria N° 96/2022, que concedeu Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico Relevante ao servidor Matheus Cardoso 

de Oliveira, no valor de R$2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais, com exercício funcional nesta Secretaria. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, em 02 de setembro de 2024. 

LORENA DE ALENCAR FORTE MARTINS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE. GUTHEMBERG 

HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO.  

 

PORTARIA N° 33, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. Exonera Matheus Cardoso de Oliveira do cargo de provimento em comissão de Assessor 

Especial II. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe 

do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a , parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do a Município de 

Caucaia c/c Decreto n.° 1.352, de 31 de julho de 2023. RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, Matheus Cardoso de Oliveira do cargo de provimento em 

comissão de Assessor Especial II, simbologia ASS-2, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Patrimônio e Transporte, 

criado pela Lei Complementar n.° 94, de 23 de Dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto n.° 1.354, de 1° de agosto de 2023. Art. 2º Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, em 02 

de setembro de 2024. LORENA DE ALENCAR FORTE MARTINS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE. 

GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO.  

 

PORTARIA N°34/2024 – SPT. CONCEDE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, 

GRATIFICAÇÃO DE ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E 

TRANSPORTE, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, no termos do art. 62, inciso V, parágrafo único 

da Lei Orgânica do Município de Caucaia; CONSIDERANDO ainda o art. 109 da Lei Complementar nº 001/2009, inciso X, e no art. 129, §1° e §2° 

da suscitada Lei Complementar, que dispõe sobre a Gratificação de Adicional por Trabalho Noturno; RESOLVE: Art. 1º CONCEDER aos 

servidores de cargo Auxiliar Operacional constantes do anexo único, gratificação com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a hora 

noturno desempenhado, compreendido entre as 22:00hs de um dia, as 05:00hs do dia seguinte, no mês de Agosto de 2024. Art. 2° As despesas 

decorrentes desta Portaria, correrão à conta de dotação própria da Secretaria Municipal de Patrimônio e Transporte consignada no vigente orçamento 

do Poder Executivo Municipal. Art. 3° Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E 

TRANSPORTE, em 06 de setembro de 2024. LORENA DE ALENCAR FORTE MARTINS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

PATRIMÔNIO E TRANSPORTE. GERMANO DA ROCHA SIQUEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE GESTÃO E 

GOVERNO.  

Anexo único a que se refere à Portaria nº32/2024, de 06 de setembro de 2024. 

Nº Matrícula NOME DOS SERVIDORES QTD. HORAS 

1 35258 Antônio Hamilton da Silva de Assis 112 

2 35262 Francisco Sergio de Araújo Firmino 112 

3 34934 José Heronides Gomes de Sousa 112 

TOTAL 336 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, em 06 de setembro de 2024. LORENA DE ALENCAR FORTE 

MARTINS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE. GERMANO DA ROCHA SIQUEIRA - SECRETÁRIO 

MUNICIPAL INTERINO DE GESTÃO E GOVERNO EM EXERCÍCIO.  

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO 

DE CAUCAIA - EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - O Município de Caucaia/CE, através da Secretaria Municipal de Educação 

torna público o extrato do 1º Termo Aditivo ao contrato nº 2023.08.14.04.001-SME. Dispensa de Licitação nº 2023.08.14.04-SME. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO(A): ALINE WARISS MAIA ROJAIS. OBJETO: 

Prorrogação da vigência do Contrato nº 2023.08.14.04.001-SME, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA FILGUEIRAS 

SAMPAIO, Nº 18, PARQUE LEBLON, CAUCAIA/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CRECHE COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, FICA VEDADA SUA UTILIZAÇÃO PARA 

QUAISQUER OUTROS FINS, BEM COMO SUA PREFERÊNCIA, SUBLOCAÇÃO, EMPRÉSTIMO OU CESSÃO, A QUALQUER TÍTULO, 

NO TODO OU EM PARTE. FUNDAMENTAÇÃO: art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL: 14 de agosto de 2024 até 14 de agosto de 2025. VALOR MENSAL: R$ 6.678,75 (seis mil, seiscentos e setenta e oito reais e 

setenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$ 80.145,00 (Oitenta mil, cento e quarenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0822 – 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica; Projeto Atividade - 12.365.0027.2.085.0000 - Manutenção das Creches – FUNDEB 

  COMISSÃO DE LICITAÇÃO EXTRATOS / AVISOS 
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30%; Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; Fonte de Recurso: 1.541.0000.00 – Transferências do 

FUNDEB 30% - Complementação da União VAAF; 1.542.0000.00 – Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União VAAT; 

1.543.0000.00 – Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União VAAR; 1.540.0000.00 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 

Transferências de Impostos – 30%; / Dotação Orçamentária: 0821 – Fundo Municipal de Educação - FME; Projeto Atividade- 

12.365.0027.2.076.0000 - Manutenção das Creches; Elemento e Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; Fonte de 

Recurso: 1.500.1001.00 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação. DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2024. 

ASSINAM: ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA – Ordenadora de Despesa da Secretaria de Educação e ALINE WARISS MAIA ROJAIS 

e Testemunhas. ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA - SECRETÁRIA EXECUTIVA - ORDENADORA DE DESPESA DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

 

EXTRATO DE JULGAMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 2024.08.08.01-SPT. ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAUCAIA - AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 2024.08.08.01-SPT. OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO(S) DESTINADO A ALIENAÇÃO DE MÓVEIS INSERVÍVEIS DE INTERESSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, TUDO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP, ANEXO AO EDITALITAL. PARTICIPANTES:  

 
PARTICIPANTES CNPJ/CPF 

DATA DE ENVIO DA 

DOCUMENTAÇÃO 

Nº DE 

PÁG. 

DATA DA INSCRIÇÃO 

NA JUNTA COMECIAL 

1.  Geórgia de Souza Castelo ***.526.853-** 22/08/2024 AS 11:41 33 14/01/2016 

2.  Francisco das Chagas Pereira Júnior  ***.798.473-** 29/08/2024 AS 17:33 24 20/01/2009 

3.  Érico Sobral Soares ***.261.883-** 04/09/2024 AS 11:02 35 11/11/2019 

4.  Celso Alves Cunha ***.348.474-** 04/09/2024 AS 17:23 60 16/08/2006 

JULGAMENTO: TODOS OS PARTICIPANTES ENTREGARAM À DOCUMENTAÇÃO CONFORME O ANEXO II DO TERMO DE 

REFERÊNCIA ELABORADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE. PORTANTO, O 04 (QUATRO) PARTICIPANTES ESTÃO 

DEVIDAMENTE CREDENCIADOS POR APRESENTAREM TODA A DOCUMENTAÇÃO EM PERFEITAS CONDIÇÕES COM OS 

TERMOS DO EDITAL. PARA DAR CUMPRIMENTO A LEI Nº 14.133/2021 E AO QUE REZA O EDITAL, A COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO IRÁ REALIZAR NOS TERMOS DO ITEM 11 DO EDITAL A ABERTURA DO PRAZO RECURSAL. CAUCAIA/CE, EM 11 

DE SETEMBRO DE 2024. ROBERTA SERAFIM DA SILVA – AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPÍO DE CAUCAIA.  

 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - AVISO DE JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 

2024.02.28.01-SMS. OBJETO: CREDENCIAMENTO Nº 2024.02.28.01-SME, QUE TEM COMO OBJETO O CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

NA ESPECIALIDADE DE CIRURGIAS GERAIS E UROLÓGICAS. JULGAMENTO: A EMPRESA IRMANDADE BENEFICENTE DA 

SANTA CASA DA MISERICORDIA DE FORTALEZA, INSCRITA NO CNPJ Nº 07.273.592/0001-64 ENCONTRA-SE DESCLASSIFICADA 

POR NÃO APRESENTAR PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL DO DOMICÍLIO OU 

SEDE DO LICITANTE, OU OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI; PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE 

SOCIAL E AO FGTS, QUE DEMONSTRE CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS INSTITUÍDOS POR LEI E PROVA DE 

REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO (MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA 

COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943), DESCUMPRINDO ITENS B.3, B.4 E B.5 RESPECTIVAMENTE, DO ANEXO II DO 

TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DO EDITAL. PARA DAR CUMPRIMENTO A LEI Nº 14.133/2021 E AO QUE REZA O 

EDITAL, A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO IRÁ REALIZAR NOS TERMOS DO ITEM 11 DO EDITAL A ABERTURA DO PRAZO 

RECURSAL. CAUCAIA/CE, EM 11 DE SETEMBRO DE 2024. INGRID GOMES MOREIRA – AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO 

MUNICÍPÍO DE CAUCAIA/CE.  

 

EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO N° 2023.06.22.02.01. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO, 

CONSERVAÇÃO, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS EQUIPAMENTOS, DISPONIBILIDADE DE MÃO-DE-OBRA 

QUALIFICADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL ABERLADO GADELHA DA ROCHA E HOSPITAL E 

MATERNIDADE SANTA TEREZINHA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE. Processo 

Originário DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.06.22.02. Data do Aditivo: 04 de agosto de 2024. ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o 

prazo de vigência, previsto na cláusula oitava do CONTRATO Nº 2023.06.22.02.01, pelo período de 12(doze) meses, a contar do dia 04 de agosto de 

2024 e findar no dia 04 de agosto de 2025, conforme previsão da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Dotação Orçamentária: 

06.21.10.302.0014.2.024.0000 – ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E HOSPITALAR DE SAÚDE – HOSP. DR. ABERLADO GADELHA DA 

ROCHA. Elemento de despesa: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; Dotação Orçamentária: 

06.21.10.302.0014.2.026.0000 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO PORTE III. Elemento de despesa: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; Dotação 

Orçamentária: 06.21.10.302.0014.2.0.028.0000 – ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E HOSPITALAR DE SAÚDE – HOSPITAL E 

MATERNIDADE SANTA TEREZINHA. Elemento de despesa: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDÍCA. 
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Signatários: Emerson Diniz Lima – Ordenador de despesas da Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE, empresa AGRADA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., CNPJ N° 12.290.912/0001-24 cujo representante é o Sr. Geraldo Henrique Araújo, CPF N° ***.241.411-

**.  

 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA – EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO N° 2023.06.19.01.01. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL ABERLADO GADELHA DA 

ROCHA E HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA TEREZINHA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAUCAIA/CE. Processo Originário DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.06.19.01. Data do Aditivo: 23 de agosto de 2024. ADITIVO DE 

PRAZO, Fica prorrogado o prazo de vigência, previsto na cláusula oitava do CONTRATO Nº 2023.06.22.02.01, pelo período de 12(doze) meses, a 

contar do dia 23 de agosto de 2024 e findar no dia 23 de agosto de 2025, conforme previsão da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores dotação 

orçamentária: Dotação Orçamentária: 06.21.10.302.0014.2.024.0000 – ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E HOSPITALAR DE SAÚDE – 

HOSP. DR ABERLADO GADELHA DA ROCHA. Elemento de despesa: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA; Dotação Orçamentária: 06.21.10.302.0014.2.026.0000 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NA 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PORTE III. Elemento de despesa: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA; Dotação Orçamentária: 06.21.10.302.0014.2.028.0000 – ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E HOSPITALAR DE SAÚDE – 

HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA TEREZINHA. Elemento de despesa: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. Signatários: Emerson Diniz Lima – Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde do Munícipio de Caucaia/CE, empresa MAIS 

VIGILÂNCIA LTDA. CNPJ N° 33.585.146/0001-03 cujo representante é Sr. Geraldo Henrique Araújo, CPF N° ***.241.411-**.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*** 

 

 

 

 

 

  



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA – 11 DE SETEMBRO DE 2024 | ANO XXII   Nº 3034 Página 6 

  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

■  PREFEITO 
Vitor Pereira Valim 

 
■  VICE-PREFEITO 

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho 
 

 

■ SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO – SGG 
/GABINETE DO PREFEITO – GABPREF 
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza 

 
■ GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE 

Ana Beatriz Angelo Moreira 
 
■ PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

Eric de Moraes e Dantas 
 
■ CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

 
 
■ ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM 

Joanne Cardoso de Oliveira 
 
■ OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM 

Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva 
 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

Zózimo Luís de Medeiros Silva 
 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME 

Sérgio Akio Kobayashi 
 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E TRABALHO – SDST 
        Ana Emília de Sousa Campos  
 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,  

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN 
Bruno Lima Pimenta 
 

■ SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AMBIENTAL – SEPLAM 
Diego Carvalho Pinheiro 
 
 

 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA – 
SEINFRA  
André Luiz Daher Vasconcelos 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

CULTURA – SETCULT 
Lívia Holanda Aguiar 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E 

TRANSPORTE – SPT 
Lorena de Alencar Forte Martins 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL – SDR 
Sebastião Conrado da Silva 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

JUVENTUDE – SEJUV 
 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA – SSP 
Jesus Andrade Mendonça (Interino) 

 
■ AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMT 

Jesus Andrade Mendonça 
 
■ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

CAUCAIA – IPMC 
Mirela Zaranza de Sousa 

 
■ INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

CAUCAIA – IMAC 
Leandro Alves de Araújo 
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